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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 029/2024 

 

Aprova o 1º Termo Aditivo ao Acordo de 

Cooperação celebrado entre a Fundação 

“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – 

FUNAP e a Universidade de Taubaté para 

a implementação do Projeto “Leitura 

Cidadã” como parte integrante do 

Programa de Incentivo à Leitura – 

“Lendo a Liberdade” (PROLLIB), na 

modalidade leitura dirigida. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-0014/2022, 

aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

  

Art. 1º Fica aprovado o 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação celebrado entre a 

Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP e a Universidade de Taubaté para a 

implementação do Projeto “Leitura Cidadã” como parte integrante do Programa de Incentivo à 

Leitura – “Lendo a Liberdade” (PROLLIB), na modalidade leitura dirigida, visando prorrogar, por 

mais 24 (vinte e quatro) meses, o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica DIREX-

006/00/22 e Anexos, a partir de 01/06/2024 até 31/05/2026, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, mediante consentimento dos partícipes, observando-se o limite máximo de 60 

(sessenta) meses.” 

 

Art. 2º Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

Termo de Cooperação Técnica inaugural e seus Anexos integrantes, não conflitantes com o 

referido Aditivo. 

 

Art. 3º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 27 de maio de 2024.  
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SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 27 de junho de 2024. 

 
 

 
 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 28 de junho de 2024. 

 

 

 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 
 
 
 


